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ATOS DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 026 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

ALTERA O DECRETO Nº. 025 DE 

11 DE SETEMBRO DE 2023, QUE 

ESTABELECE MEDIDAS DE 

CONTIGENCIAMENTO E 

RACIONALIZAÇÃO DE GASTOS, 

PARA O RESTABELECIMENTO 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E 

FINANCEIRO DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam a 

conduta administrativa pautada pela responsabilidade na 

gestão fiscal, controle de despesas e, em especial, aqueles 

contidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 

Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de maio de 2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal – e na Lei Nacional nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de contenção de 

despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação 

do gasto público, primando pela eficiência na gestão pública, 
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CONSIDERANDO a necessidade contínua de 

acompanhamento e redução das despesas com pessoal e 

encargos sociais, que tem um peso significativo no 

orçamento do Município, 

CONSIDERANDO que os valores repassados ao Município 

pelos Governos Estadual e Federal para a manutenção de 

programas, planos e projetos por eles criados não são 

suficientes para a cobertura das despesas efetivamente 

realizadas de tais programas, o que obriga o Município dispor 

de grandes valores, com recursos próprios, para 

complementar o custo total de diversos programas, 

CONSIDERANDO que a adoção de medidas de contenção 

deverá ser de caráter obrigatório, atingindo todas as 

Secretarias, entidades e dependências municipais, de forma 

a compatibilizar o equilíbrio econômico entre receitas e 

despesas, 

CONSIDERANDO a significativa queda nos valores 

recebidos a título de FUNDEB (Fundo para Desenvolvimento 

da Educação Básica) e do FPM (Fundo de Participação dos 

Municípios), 

CONSIDERANDO a crise financeira enfrentada pelo 

município, diante da comprovação de diminuição de 

arrecadação, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O art. 4º do Decreto nº. 025, de 11 de setembro de 

2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

[...] 

Art. 4º. Fica suspenso o fornecimento de alimentação aos 

servidores municipais, com ressalvas aos trabalhadores do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, a 

alimentação dos policiais em regime de plantão no 

destacamento do município, aos motoristas plantonistas, em 

escala de 24 (vinte e quatro) horas e aquelas pessoas em 

situação de vulnerabilidade social, já atendidas pela 

Assistência Social. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Autue-se. 

Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São 

José de Espinharas, Estado da Paraíba, 12 de setembro de 

2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


